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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

com alteração em seu art. 18, § 2º, acrescendo o art. 37-A, e ainda acrescenta o 

oarágrafo único ao art. 54 e modifica o inciso III do artigo 96, acrescentando o 

Parágrafo Único conforme a seguinte redação: 

“Art.18.................................................................................. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, fará 

jus ao salário família, ao auxílio-doença, ao auxílio-acidente, ao serviço social e à 

reabilitação profissional, quando empregado, bem como terá direito ao recálculo de 

seu benefício com base no tempo e no valor das contribuições realizadas em função 

do exercício dessa atividade. 

”(NR) 

“Art. 37–A O recálculo da renda mensal do benefício do 

aposentado do Regime Geral de Previdência Social- RGPS, se dará por 

requerimento do interessado, na própria Agência da Previdência Social e 

contemplará todo o tempo de contribuição e os valores dos salários de contribuição 

correspondentes a atividade por ele exercida. 

Parágrafo único. Ao aposentado será assegurado o direito de 

opção pelo valor da renda mensal que for mais vantajoso. “ 

“Art. 54. .............................................................................. 

Parágrafo Único – As aposentadorias por tempo de 

contribuição, especial e por idade, concedidas pela Previdência Social do RGPS – 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da lei, poderão, a qualquer tempo, ser 

renunciadas pelo Beneficiário, ficando assegurada a contagem do tempo de 

contribuição que serviu de base para a concessão do benefício. 

Art 96. ................................................................................ 
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III – Não será contado por um regime previdenciário o tempo 

de contribuição utilizado para fins de aposentadoria concedida por outro, salvo na 

hipótese de renúncia ao benefício, prevista no parágrafo único do artigo 54 desta lei; 

(...) 

Parágrafo Único. Na hipótese de renúncia à aposentadoria 

devida pelo Regime Geral da Previdência Social, será contado o tempo 

correspondente a sua percepção, para fins de obtenção de novo benefício 

previdenciário em qualquer regime, sem devolução de verba de natureza alimentar. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A legislação atual assim dispõe: 

O § 2º do art. 18  da Lei nº 8.213 de 1991 

aduz que: 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral da 

Previdência Social – RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e a 

reabilitação profissional, quando empregado. 

A nova redação do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 proposta 

pelo PL, com propósitos justos e de forma objetiva, concede ao Segurado que 
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retorna à atividade ou àquele que continua trabalhando após o jubilo, o direito a 

recalcular seus vencimentos de forma a propiciar maior renda de seu benefício 

mensal, podendo este optar pelo que melhor lhe aprouver. Concede ainda ao 

Segurado que retorna à atividade ou àquele que continua trabalhando após o jubilo 

o direito ao auxílio-doença e ao auxílio-acidente, resgatando a redação original 

excluída pela Lei 9.528/97.  

O trabalhador aposentado, a despeito de contribuir para o 

sistema previdenciário, sofre severas limitações no tocante aos benefícios a ele 

extensíveis. É que, nos moldes do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, não lhe é atribuída 

qualquer prestação previdenciária em decorrência da continuidade ou do retorno ao 

exercício da atividade laboral, exceto o salário-família e a reabilitação profissional 

para aqueles que retornem às tarefas na condição de empregados ou na qualidade 

de trabalhadores avulsos, por força do art. 7º, XXXIV, do texto fundamental.  

Anote-se, porém, que, embora não referido expressamente no 

dispositivo acima expendido, estende-se à trabalhadora aposentada o direito à 

percepção do salário-maternidade, ainda que o fato gerador seja a adoção ou a 

guarda para fins de adoção. Isto é evidente, aliás, na redação do art. 103 do Decreto 

3.048/99, consoante o qual “a segurada aposentada que retornar à atividade fará jus 

ao pagamento do salário-maternidade”.  

Pode-se, então, indagar: por que os trabalhadores 

aposentados não têm direito às mesmas prestações previdenciárias oferecidas aos 

trabalhadores não aposentados? A resposta imediata, embora calcada num juízo 

absolutamente teórico, estaria baseada no oferecimento da proteção social ao 

aposentado que apenas permaneceu em atividade ou voltou ao trabalho em 

decorrência de interesses de natureza pessoal. Segundo a insensível perspectiva 

previdenciária, o trabalhador que alcançou a aposentadoria já estaria protegido, 

cabendo ao seguro social cuidar da garantia mínima de sustento de outros 

trabalhadores ainda não arrimados por um benefício previdenciário específico.  
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A força laboral dos mais idosos, ainda que cansados das 

atividades desenvolvidas por longos anos, é essencial para a manutenção do 

equilíbrio financeiro de muitas famílias. Não fosse apenas isto, neles se encontra a 

experiência da vida e, consequentemente, a indicação dos caminhos trilhados e das 

rotas conhecidas que devem ser seguidas pelos mais novos; 

A legislação brasileira não cria, no setor privado e paraestatal, 

incompatibilidade entre a fruição da aposentadoria espontânea e a prestação de 

trabalho (por contra própria ou por conta alheia). O aposentado pelo Regime Geral 

da Previdência Social, ressalvadas algumas situações excepcionais contidas neste 

estudo, pode, em regra, continuar exercendo ou voltar a exercer atividade laboral 

remunerada. 

O trabalhador aposentado está sujeito, como qualquer outro 

segurado obrigatório, às contribuições para fins de custeio da Seguridade Social. 

Os trabalhadores aposentados, a despeito de contribuírem 

para o sistema previdenciário, sofrem severas limitações no tocante aos benefícios a 

ele extensíveis. Nos moldes do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, não é atribuída ao 

segurado qualquer prestação previdenciária em decorrência da continuidade ou do 

retorno ao exercício da atividade laboral, exceto o salário-família, o salário-

maternidade e a reabilitação profissional. Note-se que a aposentadoria espontânea, 

não extingue o contrato de emprego.  

Desde que foi criada a contribuição compulsória recolhida dos 

aposentados que retornavam ao trabalho, elas lhes eram devolvidas na forma de 

PECÚLIO - devolução da contribuição do segurado aposentado que retornava ao 

trabalho - pois inexistente um novo benefício a partir destas contribuições. 

Assim sendo, com o retorno do aposentado ao trabalho após a 

concessão do benefício, suas contribuições vertidas para o sistema deveriam ser 

devolvidas em parcela única quando cessasse de trabalhar - pecúlio. Nítido era o 
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entendimento acerca da ausência de qualquer outra contraprestação por parte do 

órgão previdenciário. 

As legislações posteriores revogaram o direito ao pecúlio e 

incluíram o aposentado que retornasse a atividade laboral como contribuinte 

obrigatório, onerando-o por 02 (duas) vezes, e até a presente data não foi aprovada 

uma legislação que reparasse essa injustiça. 

Prevê a Constituição Federal a necessidade de observância da 

regra da contrapartida nas relações previdenciárias. Sendo nitidamente contrária a 

tal regra não pode existir a contribuição do aposentado que retorna ao trabalho por 

não prever qualquer tipo de benefício ou restituição ao segurado, valendo apenas 

em função do sistema, como "reforço de caixa".  

A contribuição previdenciária é um tributo1 pago pelo 

trabalhador ao seu regime de previdência.  O segurado não pode escolher se quer 

recolher ou não o tributo, sendo imposto, independente de sua vontade. Tampouco 

pode o empregador escolher de quem irá descontar o valor destinado ao INSS, 

devendo descontar de todos os trabalhadores os percentuais de R$ 8,9 e 11%, 

respectivamente, de acordo com a faixa salarial. 

A posição da maioria dos doutrinadores pátrios é de que as 

contribuições sociais, dentre as quais se inclui a Previdenciária, possuem natureza 

jurídica tributária, submetendo-se, por conseqüência, às regras aplicáveis aos 

tributos. 

A Dra. Patricia de Mello Sanfelice2 afirma que “em razão do 

Texto Constitucional de 1988, hoje a teoria que predomina é a da natureza de tributo 

das contribuições sociais. Isto se explica porque, embora não haja sua previsão 

                                                           
1
 Estabelece o Código Tributário Nacional, em seu artigo 3º, que: “Tributo é toda prestação 

pecuniária compulsória, em moeda cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de 
ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade plenamente vinculada.” 
2
 SANFELICE, Patricia de Mello. Direito Previdenciário. MP Editora, 2007.p.190. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6951/2010 
 

7 

especifica como espécie tributária, no art. 145 da Carta Magna, outros dispositivos, 

ainda referentes ao Sistema Tributário Nacional, fazem crer que o constituinte não 

teve o objetivo de exaurir as espécies de tributo naquele artigo, tendo apenas 

determinando um rol exemplificativo, e não taxativo.” 

O renomado tributarista Prof. Hugo de Brito Machado3, 

analisando detalhadamente a natureza, a justiça e a constitucionalidade da 

"contribuição previdenciária dos inativos”, nos ensina: “Nossa Constituição coloca 

entre os objetivos fundamentais de nossa República, construir uma sociedade livre, 

justa e solidária. Será que mediante uma tributação flagrantemente injusta se 

constrói uma sociedade justa? A resposta negativa impõe-se a toda evidência, e 

evidente resta, assim, a inconstitucionalidade da contribuição sobre os proventos 

dos aposentados, quando se deixa livre de tributo, ou submetida à tributação 

inexpressiva a riqueza gerada pelo capital.” 

De toda a sorte, a aprovação do projeto ora em exame corrigirá 

uma injustiça. 

Conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação. 

Sala das Sessões,  em 10 de março de 2010 

Deputado CLEBER VERDE 

Líder PRB/MA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

                                                           
3
M a c h a d o ,  H u g o  d e  B r i t o  

< h t t p : / / j u s 2 . u o l . c o m . b r / p e c a s / t e x t o . a s p ? i d = 2 7 1 >  
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 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6951/2010 
 

10 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  
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III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   

b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997)   

 

Nota: Assim dispunha o parágrafo alterado:  
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"§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ela retornar, não fará 

jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao 

auxílio-acidente, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 

28.04.1995)" 

 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos arts. 35 

e 36, deve ser reajustada como a dos benefícios correspondentes com igual data de início e 

substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor do benefício, a renda mensal 

que prevalecia até então.  

 

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, cabe à Previdência Social 

manter cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo da renda 

mensal dos benefícios. 

....................................................................................................................................................... 
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Seção V 

Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da 

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta 

Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei 

n° 8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 

do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 
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ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será 

contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:  

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;  

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, 

quando concomitantes;  

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão 

de aposentadoria pelo outro;  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao 

período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao 

mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento;  (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma 

desta Seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos 

completos de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos 

de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

8.398, de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 

8.540, de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro 

de 1993, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de 

abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 

25 de março de 1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, 
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de 27 de maio de 1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

9.032, de 28 de abril de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 

9.069, de 29 de junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro 

de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 

de dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 

9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 

9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998. 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 

9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

....................................................................................................................................................... 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção VI 

Dos Benefícios 

.......................................................................................................................................................  

 

Subseção VII 

Do Salário-maternidade 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 103. A segurada aposentada que retornar à atividade fará jus ao pagamento do 

salário-maternidade, de acordo com o disposto no art. 93. 

 

Subseção VIII 

Do Auxílio-acidente 
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Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela 

definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija 

maior esforço para o desempenho da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou 

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do 

acidente, porém permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, 

nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social. 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-

benefício que deu origem ao auxílio-doença do segurado, corrigido até o mês anterior ao do 

início do auxílio-acidente e será devido até a véspera de início de qualquer aposentadoria ou 

até a data do óbito do segurado. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a contar do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de 

aposentadoria, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

§ 4º Não dará ensejo ao benefício a que se refere este artigo o caso: 

I - que apresente danos funcionais ou redução da capacidade funcional sem 

repercussão na capacidade laborativa; e 

II - de mudança de função, mediante readaptação profissional promovida pela 

empresa, como medida preventiva, em decorrência de inadequação do local de trabalho. 

§ 5º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do 

auxílio-acidente quando, além do reconhecimento do nexo entre o trabalho e o agravo, 

resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que o 

segurado habitualmente exercia. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 

18/8/2009) 

§ 6º No caso de reabertura de auxílio-doença por acidente de qualquer natureza 

que tenha dado origem a auxílio-acidente, este será suspenso até a cessação do auxílio-doença 

reaberto, quando será reativado. 

§ 7º Cabe a concessão de auxílio-acidente oriundo de acidente de qualquer 

natureza ocorrido durante o período de manutenção da qualidade de segurado, desde que 

atendidas às condições inerentes à espécie. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

6.722, de 30/12/2008) 

§ 8º Para fins do disposto no caput considerar-se-á a atividade exercida na data do acidente. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

.......................................................................................................................................................

......... ............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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